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Capitulo I

Disposicgdes Gerais

Artigo 1°
Objeto

0 presente Regimento estabelece a organizagéo, funcionamento e competéncias do Comité de Etica da
Federacao Portuguesa de Futebol (FPF), 6rgao consultivo de aconselhamento e assessoria da Direcéo da

FPF em matérias de governanca, ética e transparéncia, nos termos dos Estatutos da FPF.

Artigo 2°
Ambito
0 Comité de Etica & o 6rgédo consultivo da FPF que tem como finalidade aconselhar e assessarar a Direcéo
na definicdo e adogdo de boas praticas de governanca, bem como contribuir para o objetivo de garantir

que a atuacdo da FPF se rege por elevados padrdes de ética e transparéncia.

Artigo 3°
Misséo

0 Comité de Etica tem como misséo:

a) Auxiliar a Direcdo da FPF na promocdo de uma cultura de integridade em torno do futebol
portugués e de afirmacéo dos principios de ética desportiva (entre os quais a transparéncia, 0
fairplay, a responsabilidade, o respeito, a cooperacao, a solidariedade, a igualdade e a justical;

b) Debater e apresentar propostas de comunicacéo, formagéo e sensibilizagdo ética, junto dos
diferentes stakeholders, que contribuam para a promocao de elevados padrfes éticos e de

integridade no futebol portugués;
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c)

d)

e)
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Emitir pareceres ou recomendacgfes sobre as matérias da sua competéncia que lhe sejam
solicitados pelo Presidente ou pela Direcdo da FPF;

Desempenhar as demais competéncias que |he sejam atribuidas pelos Estatutos, regulamentos
ou politicas adotadas pela Direcdo da FPF;

Monitorar o alcance e o impacto dos regulamentos, politicas e procedimentos implementados
pela FPF em sede de ética e integridade, sugerindo melhorias, ajustes ou atualizagtes, sempre

que entenda conveniente ou tal Ihe seja solicitado.

Capitulo II

Composigéo

Artigo 4°
Composicao
0 Comité de Etica é composto por um Presidente e por trés a sete membras.
0 Comité de Etica é constituido por personalidades com reconhecida experiéncia em matérias de
ética, integridade e/ou compliance.

Todos 0s membros sdo nomeados pela Direcéo, sob proposta do Presidente da FPF.

Artigo 5°
Principios de atuagéo
0s membros do Comité de Etica deverdo observar os principios da ética, imparcialidade e
transparéncia no exercicio das suas funcdes, comprometendo-se a agir em conformidade com os
valores da FPF e do Desporto.
0s membros do Comité de Etica devem evitar quaisquer situages que possam resultar em
conflitos de interesses (reais ou potenciais) com as atividades desenvolvidas no Comité ou que

possam colocar em causa a imagem, patriménio e reputacao da FPF.
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3.
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E vedado aos membros do Comité de Etica divulgar informacdes confidenciais ou deliberar sobre

matérias que consubstanciem conflito de interesses.

Capitulo III

Competéncias e funcionamento

Artigo 6°
Competéncias

Sao competéncias do Comité de Etica:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Aconselhar e assessorar a Direcao da FPF na definicdo e adogao de boas praticas de governanca,
bem como contribuir para o objetivo de garantir que a atuacdo da FPF se rege por elevados
padrdes de ética e transparéncia;

Emitir pareceres sobre questdes éticas relacionadas com a atividade da FPF;

Acompanhar a atividade da FPF no &mbito do cumprimento normativo, avaliando a adequacédo das
medidas, politicas e procedimentos implementados;

Formular recomendacdes a Direcdo da FPF em matéria de governancga, ética e transparéncia,
nomeadamente no ambito da adogdo de declarages, formularios e procedimentos contratuais;
Promover e acompanhar a aplicacdo, o cumprimento e a atualizagdo do Cadigo de Etica e
Procedimentos, bem como dos demais regulamentos, politicas e procedimentos da FPF;
Receber, analisar e responder aos pedidos de esclarecimento efou pareceres que sejam
solicitados pela Direcéo da FPF;

Propor acoes de comunicacao, formacao e sensibilizacao para as questdes da ética, integridade

e conformidade no futebol portugués.
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Artigo 1°
Funcionamento

1. 0 Comité de Etica retne ordinariamente, uma vez a cada trimestre, conforme definido pelo seu
Presidente.

2. Aconvocatdria das reunites ordinarias deve ser feita com a antecedéncia minima de 15 dias.

3. 0 Comité de Etica retne extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente do Comité
de Etica, por sua iniciativa ou a pedido do Presidente da Direcéo da FPF.

4. Aconvocatdria das reunifes extraordinarias deve ser feita com a antecedéncia minima de b dias.

9. As convocatgrias das reunifes, tanto ordinarias como extraordinarias, séo feitas através de
correio eletrdnico, para os enderecos indicados pelos seus membros, e acompanhadas da
respetiva ordem de trabalhos.

B. 0 Comité de Etica s pode considerar-se validamente constituido e em condicdes de deliberar se
estiverem presentes ou representada a maioria dos seus membras.

7. 0s membros do Comité de Etica podem estar presentes nas suas reunites através de meios
telematicos, devendo a FPF assegurar a autenticidade das declaragfes e a seguranca das
comunicacoes.

8. As deliberacdes do Comité de Etica sdo tomadas por maioria de votos dos membros presentes
ou representados, tendo o Presidente voto de qualidade em caso de empate.

9. As deliberacdes tomadas e as declaracies de voto no ambito das reunides do Comité de Etica
produzem efeitos imediatos e sdo registadas em ata, elaborada por um dos seus membros ou
por outro colaborador designado para o efeito, a qual sera divulgada e aprovada por todos os
membros do Comité que estejam presentes na reunifo, devendo a mesma ser disponibilizada a
Direcao da FPF sempre que solicitada.

10. 0 Presidente da FPF pade ser convidado a participar nas reunites do Comité de Etica.
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Artigo 8°
Relatérios Anuais

0 Comité de Etica deve submeter a Direcéo da FPF, até ao dia 30 de junho de cada ano, um Plano
de Atividades para o0 ano desportivo subsequente. Este plano deverd incluir os temas e assuntos
estratégicos a serem discutidos, as aces programadas e as areas prioritarias de intervengao,
bem como a agenda das reunifies e eventos a serem realizados.

. 0 Comiteé de Etica deve apresentar as concluses anuais das suas atividades até ao dia 31 de
julho de cada ano, junto do Presidente e da Direcdo da FPF, onde ser&o discutidas todas as
tematicas desenvolvidas e as propostas estratégicas formuladas.

. Compete ao Comité de Etica reunir, de forma sistematica, toda a documentacéo produzida no
decorrer do ano, seja por sua propria iniciativa ou através de grupos de trabalho eventualmente
criados. Essa documentacéo sera organizada em dossier que contera os resultados, relatérios e
recomendacfes das atividades desenvolvidas. 0 dossier devera ser submetido a apreciacdo do
Presidente e da Direcdo da FPF com o objetivo de consolidar as contribuicdes do Comité de Etica

e orientar a tomada de decistes estratégicas.

Artigo 9°
Grupos de Trabalho

0 Comité de Etica pode propor a Direcéo da FPF a criagdo de grupos de trabalho para o estudo
mais aprofundado de teméaticas em sede de ética e integridade, com o ohjetivo de desenvolver
propostas e solugdes concretas para os desafios do futebol portugués.

. Os grupos de trabalho podem ser compostas por membros do Comité de Etica, podendo ainda
incluir especialistas externos convidados, devendo a sua composicéo ser aprovada pela Direcéo
da FPF.

. Cada grupo de trabalho deve apresentar um relatorio final das suas atividades, com
recomendacies e conclusdes, que é submetido & apreciacido do Comité de Etica e,

posteriormente, a Direcdo da FPF.
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Capitulo IV

Deliberagdes e Pareceres

Artigo 10°
Deliberagties do Comité de Etica

As deliberacdes do Comité de Etica devem ser formalizadas por escrito, na forma de parecer, relatdrio

ou recomendac&o e encaminhadas a Direcdo da FPF para analise e eventual implementacéo.

Artigo 11°
Pareceres do Comité de Etica

Os pareceres do Comité de Etica ndo tém caracter vinculativo, mas devem ser fundamentados de forma
clara e objetiva, visando contribuir para o desenvolvimento das atividades, posicionamento e politicas

da FPF em sede de ética e integridade.

Artigo 12°
Publicidade das deliberagdes

0 Comité de Etica pode sugerir a Direcdo da FPF a divulgagao publica dos seus pareceres, relatrios ou

recomendacoes.

Capitulo V

Disposicdes Finais

Artigo 13°

Omissoes

Os casos omissos neste Regimento do Comité de Etica sao resolvidos pela Direcéo da FPF.
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Artigo 14°

Entrada em vigor

Este Regimento entra em vigor na data da sua aprovacéo pela Direcdo da FPF.
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